
 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARMO DA CACHOEIRA 

RUA ANTÔNIO DE REZENDE VILELA, 179 – CENTRO – CEP 37225-000 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 05.904.104/0001-44 

 

 

 RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO 

 

Relatório Circunstanciado – Utilização de Diárias 

Lei Municipal nº 2.630/2018 

 

 

1. Identificação 

Órgão: Câmara Municipal de Carmo da Cachoeira 

Unidade Administrativa: GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Nome do Servidor Beneficiário:  ANA CRISTINA DAS DORES ALFREDO PEREIRA          Matrícula:  

N.º do Empenho da Liberação de Diárias:  

 

2. Destino do Servidor Beneficiário 

Destino: Belo Horizonte – Minas Gerais 

Data de Saída: 17/05/2022 

Data de Chegada: 20/05/2022 

 

3. Justificativa  

 

O treinamento, realizado em 17, 18, 19 e 20 de maio de 2022, pela empresa Gênesis Capacitação em Gestão 

Pública, teve como tema proposto a “Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de Obras de 

Edificações Públicas”. Durante o curso, foi discutido acerca do conceito de obra públicas, as fases licitatórias 

envolvidas durante o desenvolvimento da obra, sejam elas a preliminar, interna e externa, as responsabilidades do 
autor do projeto básico, a contratação para execução da obra e as principais irregularidades ocorridas em 

edificações públicas.   

 

As obras públicas podem ser contratadas por diversas modalidades, como empreitada por preço global ou 

unitário, empreitada integral e tarefa, a depender das peculiaridades da edificação e do desenvolvimento das 

etapas, a fim de não onerar a Administração Pública.  

 

A fase preliminar da execução da obra, deve envolver o estudo da viabilidade, apresentação do anteprojeto, 

seguida da fase interna, com a elaboração do projeto básico e processo administrativo correspondente (licitação), 

devendo-se atentar para a concessão da licença ambiental. A fase externa explora a etapa contratual da obra 

pública, cujas cláusulas do contrato deverão obedecer aos princípios e normas constitucionais e da Administração 

Pública.  
 

Quanto às principais irregularidades, estas, de acordo com jurisprudências apresentadas do TCU, durante o curso, 

costumam ocorrer na etapa licitatória, podendo estar relacionada à violação de princípios como da isonomia ou 

proposta mais vantajosa, publicidade ineficiente do cronograma/edital. As irregularidades também podem se 

fazer presentes na fase contratual, como alterações não vinculadas ao edital, superfaturamento, etc., e no 

pagamento e recebimento da obra, como o descumprimento de prazos e falhas na execução do projeto.  

  

 

4. Valores Solicitados 

Número de Diárias: 03 com pernoite e um sem pernoite. 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARMO DA CACHOEIRA 

RUA ANTÔNIO DE REZENDE VILELA, 179 – CENTRO – CEP 37225-000 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 05.904.104/0001-44 

 

Valor Unitário da Diária: R$ 432,00 

Valor Total das Diárias: R$ 1.512,00  

 

5. Locomoção (Informar somente se a viagem foi realizada com veículo oficial) 

Veículo: Próprio 

Frota: 

 

6. Canhotos Comprovantes das Viagens de Ônibus ou Avião (colar) 

 

7. Certificado ou documento que comprove participação em evento de interesse público ou o serviço 

prestado, se for o caso (colar) 

 

 

 É o Relatório.  

 

Carmo da Cachoeira, 26 de maio de 2022. 

 

 

 

_______________________________________ 

ANA CRISTINA DAS DORES ALFREDO PEREIRA 

Assessora Jurídica 

 

 

Nos termos do Artigo 21º da Lei nº 2.630/2018, HOMOLOGO o presente Relatório Circunstanciado. 

 

Carmo da Cachoeira, 27 de maio de 2022. 

 

 

_______________________________________ 

RENATA DE CÁSSIA CUNHA CHAGAS 

Presidente  

 



    

   CÂMARA MUNICIPAL DE CARMO DA CACHOEIRA      
RUA ANTÔNIO DE REZENDE VILELA, 179 –   

   CENTRO – CEP 37225-000      
    ESTADO DE MINAS GERAIS   
   CNPJ: 05.904.104/0001-44   

  

  

   

 RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO   

   

Relatório Circunstanciado – Utilização de Diárias   

Lei Municipal nº 2.630/2018   

   

   
1. Identificação   

Órgão: Câmara Municipal de Carmo da Cachoeira   

Unidade Administrativa: GABINETE DA PRESIDÊNCIA   

Nome do Servidor Beneficiário:  CARLOS ALBERTO DE SOUZA           Matrícula:    

N.º do Empenho da Liberação de Diárias:    

   

2. Destino do Servidor Beneficiário   

Destino: Belo Horizonte – Minas Gerais   

Data de Saída: 17/05/2022   

Data de Chegada: 20/05/2022   

   

3. Justificativa    

   
Participação em curso abordando o seguinte tema: “RECOMENDAÇÕES BÁSICAS PARA A 

CONTRATAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS” promovido pelo Genesis – Capacitação em 

Gestão Pública, nos dias 17,18,19 E 20 de maio de 2022, na cidade de Belo Horizonte (MG).   

 

O curso aborda questões legais sobre contratações, explicitando estatutos, modalidades de licitações e 

contratos, de acordo com o valor e tipo de obra a ser realizada; acórdãos, súmulas, jurisprudências, de 

modo a alertar sobre procedimentos e prevenir irregularidades. 

O conceito de obra pública, suas fases, modalidade a ser adotada, restrições, formas de contratação. A 

Lei 8666/93 e suas alterações. 

 

 
4. Valores Solicitados   

Número de Diárias: 03 com pernoite e um sem pernoite.   

Valor Unitário da Diária: R$ 432,00   

Valor Total das Diárias: R$ 1.512,00    



    

   CÂMARA MUNICIPAL DE CARMO DA CACHOEIRA      
RUA ANTÔNIO DE REZENDE VILELA, 179 –   

   CENTRO – CEP 37225-000      
    ESTADO DE MINAS GERAIS   
    CNPJ: 05.904.104/0001-44   

      

   

   
      

  

  

   

   

5. Locomoção (Informar somente se a viagem foi realizada com veículo oficial)   

Veículo: Próprio Frota:   

   

6. Canhotos Comprovantes das Viagens de Ônibus ou Avião (colar)   

   
7. Certificado ou documento que comprove participação em evento de interesse público ou o serviço prestado, 

se for o caso (colar)   

   

   
     É o Relatório.    

   
Carmo da Cachoeira, 30 de maio de 2022.   

   

   

   
_______________________________________   

CARLOS ALBERTO DE SOUZA   
CONTADOR   

   

   

   

Nos termos do Artigo 21º da Lei nº 2.630/2018, HOMOLOGO o presente Relatório Circunstanciado.   

   
Carmo da Cachoeira, 30 de maio de 2022.   

   

   
_______________________________________   

RENATA DE CÁSSIA CUNHA CHAGAS   
Presidente     



    

   CÂMARA MUNICIPAL DE CARMO DA CACHOEIRA      
RUA ANTÔNIO DE REZENDE VILELA, 179 –   

    CENTRO – CEP 37225-000      
    ESTADO DE MINAS GERAIS   
    CNPJ: 05.904.104/0001-44   

      

        

  

  

   

 RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO   

   

Relatório Circunstanciado – Utilização de Diárias   

Lei Municipal nº 2.630/2018   

   

   
1. Identificação   

Órgão: Câmara Municipal de Carmo da Cachoeira   

Unidade Administrativa: GABINETE DA PRESIDÊNCIA   

Nome do Servidor Beneficiário: FABRICIO TEIXEIRA DO PRADO          Matrícula:    

N.º do Empenho da Liberação de Diárias:    

   

2. Destino do Servidor Beneficiário   

Destino: Belo Horizonte – Minas Gerais   

Data de Saída: 17/05/2022   

Data de Chegada: 20/05/2022   

   

3. Justificativa    

   
Participação em curso abordando o seguinte tema: “RECOMENDAÇÕES BÁSICAS PARA A 

CONTRATAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS” promovido pelo Genesis – Capacitação em 

Gestão Pública, nos dias 17,18,19 E 20 de maio de 2022, na cidade de Belo Horizonte (MG).   

 

O curso visa orientar àqueles que não possuem equipe técnica especializada para adotar procedimentos nas 

contratações e execuções em obras públicas. 

Foram abordadas questões legais sobre contratações, em especial estatutos de licitações e contratos, 

acórdãos, súmulas, jurisprudências, de modo a alertar sobre procedimentos e prevenir irregularidades. 
Foi abordado o conceito de obra pública, fases, modalidades, restrições, formas de contratação. A Lei 

8666/93 e suas alterações. 

 
4. Valores Solicitados   

Número de Diárias: 03 com pernoite e um sem pernoite.   

Valor Unitário da Diária: R$ 540,00   



Valor Total das Diárias: R$ 1.890,00    

    

    CÂMARA MUNICIPAL DE CARMO DA CACHOEIRA      
RUA ANTÔNIO DE REZENDE VILELA, 179 –   

    CENTRO – CEP 37225-000      
    ESTADO DE MINAS GERAIS   
    CNPJ: 05.904.104/0001-44   

      

   

   
       

  

   

   

5. Locomoção (Informar somente se a viagem foi realizada com veículo oficial)   

Veículo: Próprio Frota:   

   

6. Canhotos Comprovantes das Viagens de Ônibus ou Avião (colar)   

   
7. Certificado ou documento que comprove participação em evento de interesse público ou o serviço prestado, 

se for o caso (colar)   

   

   
     É o Relatório.    

   
Carmo da Cachoeira, 30 de maio de 2022.   

   

   

   
_______________________________________   

FABRICIO TEIXEIRA DO PRADO   
VEREADOR   

   

   

   

Nos termos do Artigo 21º da Lei nº 2.630/2018, HOMOLOGO o presente Relatório Circunstanciado.   

   
Carmo da Cachoeira, 30 de maio de 2022.   

   

   
_______________________________________   

RENATA DE CÁSSIA CUNHA CHAGAS   
Presidente     



    

   CÂMARA MUNICIPAL DE CARMO DA CACHOEIRA      
RUA ANTÔNIO DE REZENDE VILELA, 179 –   

   CENTRO – CEP 37225-000      
    ESTADO DE MINAS GERAIS   
   CNPJ: 05.904.104/0001-44   

  

  

   

 RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO   

   

Relatório Circunstanciado – Utilização de Diárias   

Lei Municipal nº 2.630/2018   

   

   
1. Identificação   

Órgão: Câmara Municipal de Carmo da Cachoeira   

Unidade Administrativa: GABINETE DA PRESIDÊNCIA   

Nome do Servidor Beneficiário:  JUNALI DAMASCENO FERREIRA           Matrícula:    

N.º do Empenho da Liberação de Diárias:    

   

2. Destino do Servidor Beneficiário   

Destino: Belo Horizonte – Minas Gerais   

Data de Saída: 17/05/2022   

Data de Chegada: 20/05/2022   

   

3. Justificativa    

   
Participação em curso abordando o seguinte tema: “RECOMENDAÇÕES BÁSICAS PARA A 

CONTRATAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS” promovido pelo Genesis – Capacitação em 

Gestão Pública, nos dias 17,18,19 E 20 de maio de 2022, na cidade de Belo Horizonte (MG).   

 

O curso é voltado a agentes públicos, a fim de orientar àqueles que não possuem equipe técnica especializada para 

adotar procedimentos nas contratações e execuções em obras públicas. 

O curso aborda questões legais sobre contratações, explicitando estatutos, modalidades de licitações e 

contratos, de acordo com o valor e tipo de obra a ser realizada; acórdãos, súmulas, jurisprudências, de 

modo a alertar sobre procedimentos e prevenir irregularidades. 

O conceito de obra pública, suas fases, modalidade a ser adotada, restrições, formas de contratação. A 

Lei 8666/93 e suas alterações. 

A importância do projeto básico em uma obra pública, suas consequências caso esse projeto contenha 

falhas; o momento de sua elaboração, os elementos necessários e os suficientes para caracterizar o 

objeto a ser licitado. 

 
4. Valores Solicitados   

Número de Diárias: 03 com pernoite e um sem pernoite.   



Valor Unitário da Diária: R$ 432,00   

Valor Total das Diárias: R$ 1.512,00    

    

   CÂMARA MUNICIPAL DE CARMO DA CACHOEIRA      
RUA ANTÔNIO DE REZENDE VILELA, 179 –   

   CENTRO – CEP 37225-000      
    ESTADO DE MINAS GERAIS   
    CNPJ: 05.904.104/0001-44   

      

   

   
      

  

  

   

   

5. Locomoção (Informar somente se a viagem foi realizada com veículo oficial)   

Veículo:   

   

6. Canhotos Comprovantes das Viagens de Ônibus ou Avião (colar)   

   
7. Certificado ou documento que comprove participação em evento de interesse público ou o serviço prestado, 

se for o caso (colar)   

   

   
     É o Relatório.    

   
Carmo da Cachoeira, 26 de maio de 2022.   

   

   

   
_______________________________________   

JUNALI DAMASCENO FERREIRA   
CONTROLE INTERNO   

   

   

   
Nos termos do Artigo 21º da Lei nº 2.630/2018, HOMOLOGO o presente Relatório Circunstanciado.   

   
Carmo da Cachoeira, 26 de maio de 2022.   

   

   
_______________________________________   

RENATA DE CÁSSIA CUNHA CHAGAS   
Presidente     



    

   CÂMARA MUNICIPAL DE CARMO DA CACHOEIRA      
RUA ANTÔNIO DE REZENDE VILELA, 179 –   

    CENTRO – CEP 37225-000      
    ESTADO DE MINAS GERAIS   
    CNPJ: 05.904.104/0001-44   

      

        

  

  

   

 RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO   

   

Relatório Circunstanciado – Utilização de Diárias   

Lei Municipal nº 2.630/2018   

   

   
1. Identificação   

Órgão: Câmara Municipal de Carmo da Cachoeira   

Unidade Administrativa: GABINETE DA PRESIDÊNCIA   

Nome do Servidor Beneficiário:  RODINEY FRANCISCO BURIL           Matrícula:    

N.º do Empenho da Liberação de Diárias:    

   

2. Destino do Servidor Beneficiário   

Destino: Belo Horizonte – Minas Gerais   

Data de Saída: 17/05/2022   

Data de Chegada: 20/05/2022   

   

3. Justificativa    

   
Participação em curso abordando o seguinte tema: “RECOMENDAÇÕES BÁSICAS PARA A 

CONTRATAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS” promovido pelo Genesis – Capacitação em 

Gestão Pública, nos dias 17,18,19 E 20 de maio de 2022, na cidade de Belo Horizonte (MG).   

 

O curso visa orientar àqueles que não possuem equipe técnica especializada para adotar procedimentos nas 

contratações e execuções em obras públicas. 

Foram abordadas questões legais sobre contratações, em especial estatutos de licitações e contratos, 

acórdãos, súmulas, jurisprudências, de modo a alertar sobre procedimentos e prevenir irregularidades. 
Foi abordado o conceito de obra pública, fases, modalidades, restrições, formas de contratação. A Lei 

8666/93 e suas alterações. 

 
4. Valores Solicitados   

Número de Diárias: 03 com pernoite e um sem pernoite.   

Valor Unitário da Diária: R$ 540,00   



Valor Total das Diárias: R$ 1.890,00    

    

    CÂMARA MUNICIPAL DE CARMO DA CACHOEIRA      
RUA ANTÔNIO DE REZENDE VILELA, 179 –   

    CENTRO – CEP 37225-000      
    ESTADO DE MINAS GERAIS   
    CNPJ: 05.904.104/0001-44   

      

   

   
       

  

   

   

5. Locomoção (Informar somente se a viagem foi realizada com veículo oficial)   

Veículo: Próprio Frota:   

   

6. Canhotos Comprovantes das Viagens de Ônibus ou Avião (colar)   

   
7. Certificado ou documento que comprove participação em evento de interesse público ou o serviço prestado, 

se for o caso (colar)   

   

   
     É o Relatório.    

   
Carmo da Cachoeira, 24 de maio de 2022.   

   

   

   
_______________________________________   

RODINEY FRANCISCO BURIL   
VEREADOR   

   

   

   

Nos termos do Artigo 21º da Lei nº 2.630/2018, HOMOLOGO o presente Relatório Circunstanciado.   

   
Carmo da Cachoeira, 24 de maio de 2022.   

   

   
_______________________________________   

RENATA DE CÁSSIA CUNHA CHAGAS   
Presidente     



    

    CÂMARA MUNICIPAL DE CARMO DA CACHOEIRA      
RUA ANTÔNIO DE REZENDE VILELA, 179 –   
CENTRO – CEP 37225-000      

    ESTADO DE MINAS GERAIS   
    CNPJ: 05.904.104/0001-44   

      

        

  

  

   

 RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO   

   

Relatório Circunstanciado – Utilização de Diárias   

Lei Municipal nº 2.630/2018   

   

   
1. Identificação   

Órgão: Câmara Municipal de Carmo da Cachoeira   

Unidade Administrativa: GABINETE DA PRESIDÊNCIA   

Nome do Servidor Beneficiário:  LUIZ HENRIQUE REIS GALVÃO           Matrícula:    

N.º do Empenho da Liberação de Diárias:    

   

2. Destino do Servidor Beneficiário   

Destino: Belo Horizonte – Minas Gerais   

Data de Saída: 17/05/2022   

Data de Chegada: 20/05/2022   

   

3. Justificativa    

   
Participação em curso abordando o seguinte tema: “RECOMENDAÇÕES BÁSICAS PARA A 

CONTRATAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS” promovido pelo Genesis – Capacitação em 

Gestão Pública, nos dias 17,18,19 E 20 de maio de 2022, na cidade de Belo Horizonte (MG).   

 

O curso visa orientar àqueles que não possuem equipe técnica especializada para adotar procedimentos nas 

contratações e execuções em obras públicas. 

Foram abordadas questões legais sobre contratações, em especial estatutos de licitações e contratos, 

acórdãos, súmulas, jurisprudências, de modo a alertar sobre procedimentos e prevenir irregularidades. 

Foi abordado o conceito de obra pública, fases, modalidades, restrições, formas de contratação. A Lei 

8666/93 e suas alterações. 
 

4. Valores Solicitados   

Número de Diárias: 03 com pernoite e um sem pernoite.   

Valor Unitário da Diária: R$ 540,00   



Valor Total das Diárias: R$ 1.890,00    

    

   CÂMARA MUNICIPAL DE CARMO DA CACHOEIRA      
RUA ANTÔNIO DE REZENDE VILELA, 179 –   

   CENTRO – CEP 37225-000      
    ESTADO DE MINAS GERAIS   
    CNPJ: 05.904.104/0001-44   

      

   

  

  
   

   

5. Locomoção (Informar somente se a viagem foi realizada com veículo oficial)   

Veículo: Próprio Frota:   

   

6. Canhotos Comprovantes das Viagens de Ônibus ou Avião (colar)   

   
7. Certificado ou documento que comprove participação em evento de interesse público ou o serviço prestado, 

se for o caso (colar)   

   

   
     É o Relatório.    

   
Carmo da Cachoeira, 23 de maio de 2022.   

   

   

   
_______________________________________   

LUIZ HENRIQUE REIS GALVÃO   
VEREADOR   

   

   

   

Nos termos do Artigo 21º da Lei nº 2.630/2018, HOMOLOGO o presente Relatório Circunstanciado.   

   
Carmo da Cachoeira, 23 de maio de 2022.   

   

   
_______________________________________   

RENATA DE CÁSSIA CUNHA CHAGAS   
Presidente     



 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARMO DA CACHOEIRA 

RUA ANTÔNIO DE REZENDE VILELA, 179 – 

CENTRO – CEP 37225-000 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 05.904.104/0001-44 

 

 

 

  

  

 

 

Relatório mensal de despesas com diárias e prestação de contas 
dos Servidores e Vereadores no mês de maio de 2022. 

Nome do beneficiário Valor 
despedido 

Data 
inicial 

Data final Data de 
deferimento 

Ana Paula Severiano 1.890,00       
Fabricio Teixeira do Prado 1.890,00    
Renata de Cássia Cunha Chagas 1.890,00    
Luiz Henrique Reis Galvão 1.890,00    

Cleberson Rodrigues Vilela Salgado      1.890,00    
Rodiney Francisco Buril 1.890,00    
Junali Damasceno Ferreira 1.512,00    
Ana Cristina das Dores Alfredo Pereira 1.512,00    
Ian Enrique Acevedo Cabral 1.512,00    
Carlos Alberto de Souza 1.512,00    

Valor das Inscrições 6.500,00 

Valor das Passagens  470,70 

Valor total das diárias 17.388,00 

Valor de locomoção (Van e táxi)  

Total geral das despesas 24.358,70 
 


